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TERIT{O DE REFERÊNCIA

CONDIÇÔES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

I - DA FUNDAMENTACÁO LEGAL

l.'l - A contratação será realizada nos termos do inciso II AÍ. 75 da Lei Federal n' 14.13312021,
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado.
L3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme aÍ. 75, inciso II, §3', da lei n. 14.133121,
onde as contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

._ especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2.I - Contratação de serviço especializados de assessoria e consultoria em gestão inteligente de frota,
com implantação e gerenciamento de software de controle e gestiio atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

3 _JUSTIFICATIVA
3.1 - Trata-se de procedimento legal para contratação de empresa para execução de serviço de caráter
estritamente provisório, por tempo determinado e para finalidade específica junto à Administração
Municipal de Yirzea Alegre - CE.

3.2 - Como é sabido, a Administração Pública deve se pautar pela segurança dos atos, bem como,
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e da probidade administrativa. A

..- contratação de empresa para a realização dos serviços especificados buscará, por meio de todos os
mecanismos cabíveis, legais e possíveis, o atendimento e cumprimento a tais princípios e a legislação
vigente.

3.4 - Manter a disponibilidade e conservação:
Ter sempre veículos em pleno funcionamento e bem conservados é um desafio da gestão de frotas
que, na verdade, muitas empresas não dão a devida importância. Mas o estado de conservação em
que os veículos se encontram é fundamental para todo o funcionamento e segurança de uma frota
corporativa.

3.5 - Garantir segurança de condutores e usuários:
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2 _ DO OBJETO

3.3 - Redução de custos:
As despesas operacionais de uma frota pública são excessivas, essas despesas são geradas por
inúmeros fatores, seja por inflações, veículos rodando além do necessário, desvio de rotas, falta de
manutenção. Enfim são os mais diversos fatores que agigantam as despesas de uma fiota.
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Os bens materiais, esses são essenciais ao negócio, mas caso aconteça algo podem ser substituidos.

Um desafio maior e mais importante é garantir a segurança do condutor e dos usuários dos veículos

da frota pública. Essa deve ser uma preocupação primária.

3.6 - Gestão de documentos:
Serviço muito importante que nem sempre é tratâdo com a atenção que necessita. E comum ver

veículos oficiais apreendidos em blitz por documentâção atrasada ou irregular'

3.7 - Identificação de condutores em infiações:
E comum a todo órgão público o rodízio de motoristas em veículos. Com isso várias infrações são

cometidas e o gestor público tem dificuldade de identificar o condutor para que este pÍovidencie o

devido recurso ou eventual pagamento da infração. Desvio de rotas: Um grande desafio para os

gestores é controlar a utilizaçâo dos veículos, e assim evitar desvios de rotas dos funcionários. E

óomum veículos oficiais viajarem com destino a um determinado local e durante a viagem modificar,

alterar o trajeto. Causando perca de tempo e aumentando despesas da viagem.

3.8 - Controle de velocidade:
Denúncias de excesso de velocidade são comuns as ouvidorias municipais, o gestor tem a

responsabilidade de confirmar a autenticidade desta informaçào.

4. DOS REOUISITOS MÍNIMOS DOS SOFTWARES.
4.1 SISTEMA DE RASTREAMENTO GPS COM TELEMETRIA

4.1.1 - Deverá ser disponibilizada no formato do gerenciador de banco de dados Microsoft SQL

SERVER 2016 extensào BAK (extensão de backup) ou outra forma que atenda a necessidade da

CONTRATANTE.

4.1.2 - A utilização do protocolo de segurança HTTPS deveú estar com certificado válido garantindo

assim a integridade, confiabilidade e autenticação dos dados:

VISUALIZAÇÃO PRINCIPAL:
v Idioma do sistema em Português.

Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa.

Status do veículo: Ignição. Motor ligado. Veículo parado ou em movimento, hodômetros, velocidade,

nome do condutor, placa, grupo o qual ele pertence.

Traçado em movimento.
Status GPS ligado/desligado.
Descrição do veículo.
Latitude/longitude.
Localização atual com endereço ou ponto de referência.
Data e hora da última atualização.
Direção imagem.
Informações dos evenlos.
Direcionamento para visualização com imagem/satélite/mapa/híbrido.
Identificação das entradas e saídas.
Identificagão do Motorista.
Registro e envio da informação não SUPERIOR a 60 segundos.
Direcionamentos para envios de comandos.
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Identificações dos veículos com ícones específicos para facilitar a visualização no mapa: caminhão
carroceria e compactador (Toco ou Truck) com opção de visualização (somente ícone, somente placa
ou ícone com placa).

EVENTOS:
Identificação por ícones específicos para cada evento, para facilitar a visualização no sistema via
Web, com opção de avisar ou não a central de rastreamento.

ENVIO DE COMAIIDOS:
Ligar/desligar o imobilizador.
Solicitação de Posição.

Desarmar imobilizador.
Configuração hodômetro por GPS.
Reset do hodômetro.
Configuração tempo ativar/desativar imobilizador.
Configuração velocidade máxima e tempo Sleep.

MAPA:
Botão que permite abrir um arquivo de localização.
Salvar: permite guardar um atalho do local que está sendo visualizado. Basta dar um nome a esse
atalho e procurá-lo no recurso Lugares.
Imprimir: para passar ao papel a imagem visualizada.
Permite a adição de marcadores à localizações encontradas no mapa.
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CADASTRAMENTO:
Veículos: Tipo de veículo. Descrição. Placa. Cor. Marca. Modelo. Ano. Chassi. Pergunta de
segurança e Resposta.
Motorista: Situação: Ativo ou Inativo. Nome Completo. CPF. RG. CNH com categoria habilitâda.
Vencimento da CNH. Data de Nascimento. Endereço completo. Cidade. Estado. CEP. Telefones de

contato: fixo e/ou celular. Código do "periferico" de identificação. O cadastro do motorista deverá
ser realizado sempre que houver inserção de motoristas no quadro da Compaúia.
Usuiirios: Cadastro de 2 (dois) niveis de usuários (Gestor e fiscal), conforme necessidade, com nome
de usuário, login, seúa de acesso, e-mail, permissões de acesso, como: motoristâ, ponto/referência,
rota, troca de rotas/cercas, usuiirios, envio de comandos, monitoramento de rotas, relatórios envio e

\.- recebimento de mensagens, telemetria, tempos referências, viagens e tela de rastreamento online.
Restrições de acesso por data e horário.

LOGISTICA:v Busca por veículo próximo do local desejado, podendo esses locais serem demarcado através de
endereços, veiculos ou pontos. Mostrar distância en[e a área escolhida aos veículos, o ID do veículo,
qual evento está relacionado a ele e se a IGNIÇÃO/GPS estão ligados ou desligados.
Verificar no mapa, rotas e caminhos desejados. Funcionalidade de alterar os pontos de origern e
destino, dentre eles, "Endereço", "Veículo" e "Ponto". Em "Endereço" podendo colocar Rua, Cidade.
Número. em "veículo", poderá selecionar os veículos previamente listados. Em "Ponto", podená ser
visualizado a distáncia e tempo do caminho entre pontos.
Cadastramento de Múltiplos Pontos: lnformar o melhor caminho a ser percorrido entre eles. Ao
selecionar duas ou mais localidades, o software demarca a distância entre os mesmos esclarecendo
qual é o melhor camiúo desejado automaticamente.
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Pasta: Agrupar as localizações por meio de uma classificaçào.
Marcador: essa opção permite marcar os lugares de seu interesse.
Caminho que permite traçar um caminho sobre a imagem.

Utilização de poligonos para definir marcações mais detalhadas.
Manual com links para tutoriais e dicas.
Voar: localização cidades, pontos de interesse, etc.
Lugares: localização de um determinado ponto como, uma cidade, digitando seu nome na caixa
Pesquisar.
Area de Navegação: é visualização das imagens dos lugares, podendo aproximar ou distanciar cada
imagem.
Recurso de Zoom: que permite mudar a inclinação da visão, isto é, faz com que o modo de exibição
se aproxime ou se distancie do ângulo de visão que se tem em terra firme. Quanto mais próximo da
superficie, maior a inclinação.
Mudança da Area de visualização: Clicando em suas setas para ir para cima, para baixo, para a direita

-- ou para a esquerda.
Padrão: exibe as imagens de forma orientada ao Norte.
Latitude e Longitude: A localização exata de um determinado ponto na Terra depende do cruzamento
das informações de latitude e longitude. Essa é a maneira mais precisa na localização de lugares e
isso se dá através desses parâmetros de latitude e longitude.

RELATÓRIOS:
Relatórios com visualização pelo Maps via Web, com imagens Satélite, Híbrido e Mapa.
Relatório com inflormações do veículo durante um período pré-determinado; Status, Ignição e GPS
ligado/desligado; Descriçâo Veículo, Placa, Latitude, Longitude, Localização do Veículo com
endereço, hodômetro, Direção com imagem; Velocidade, Data e Hora das Posições, direcionamento
para acesso a imagem ampla no mapa, visualização controle de velocidade com busca, data de
processamento com data e hora;
Relatório em caso de acionamento dos Eventos como: Ignição Ligada/desligado, acionamento Botâo
de Pânico, Botão Antifurto, Violação da Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores, Tensão
Baixa da Bateria, Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, Posiçâo Solicitada da Central de
Rastreamento, Posições de Rastreamento, Sinal GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria Backup,

v Defeito na Bateria Backup, Fim da Vida Útil da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas
e Saídas, Velocidade Excedida, Início e fim de trabalho, Mudança de Curso, Numero de Satélites
GPS, Veículos fora e dentro da cerca, bateria desconectada, Foca de óleo do motor, Revisão do Filtro
de combustível, Revisão do Filtro de ar, Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado,
Revisão das Lâmpadas, lantemas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da lnjeção eletrônica, Revisão
dos Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de habilitação dos condutores.
Relatório de Deslocamento/parada: Informação de forma detalhada da localização inicial e final de
um veículo de acordo com a data e os momentos de ignição ligado/desligado, direcionamento para
visualização no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido
Relatório do Conhole de combustível: Informação de consumo de combustível, e gasto com base na
distância percorrida e com dados inseridos na tela. Km/Litro: qumtos quilômetros o veículo percorre
com um litro do combustível utilizado. Direcionamento para visualização no mapa com imagem
satélite/mapa/híbrido. E quanto foi o gasto de combustível dentro e fora do horário de expedienté.
Relatório de perfil de condução: Aceleração, frenagem, excesso de velocidade, veículos ácima de 05
minutos parado com motor ligado, e pontuação e identificação de mau condutor por veículo. O
relatório do perfil de condução deverá atender conforme a seguir:
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Aceleração brusca - Quando um veículo tem uma aceleração maior ou equivalente ao parâmetro H I
defi nido pela contratante.
Frenagem brusca - Quando um veículo tem uma desaceleração maior ou equivalente ao parâmetro
defunido pela contratante.
Parada com o motor ligado - Quando um veÍculo fica parado, com o motor ligado, por um tempo

maior ou igual a 5 minutos.
Excesso de velocidade - Quando um veículo ultrapassa uma velocidade configurada pela contratante,
incluindo os registros de multas.
KM após horário expediente: KM rodada após determinado horário.
Atribuição via pontuação poÍ gravidade de infração;
Relatório com o ranking dos motoristas com maior número de infiação.
Honlrio de entrada e saída da área de trabalho.
Relatório ponto a ponto: Informa detalhadamente sobre a situação do veículo, explicitando sua

situação, local, evento, data/trora, velocidade média e máxima, distância percorrida e sobre qual
veículo é o relatório. Mostra movimentação ponto a ponto do veículo buscado com direcionamento
para visualizaçào do trajeto no mapâ com imagem satélite/mapa/híbrido. Disponibilizando consulta
como: origem e destino, tempo parado origem, tempo de viagem, tempo parado destino, distância
percorrida, velocidade média e mríxima, inicio e fim da viagem. Disponibilizando arquivo para
impressão e direcionamento para visualização no Mapa via Web com imagem satélite/mapa,4ríbrido.
Podendo selecionar a busca por determinado veículo, placa, condutor ou todos.
Relatório de Acesso ao Sistema: Informa os usuiirios que açessaram o sistema durante certo período
pré-determinado. Informani o IP do usurírio, horário de entrada e saída, além da duração do acesso.
Relatório de Comandos: Informa aos usuários os tipos de comandos enviados com hora e data de
envio: pelo sistema. pela rede GSTWGPRS e pelo recebimento no equipamento. Com número de
tentativas enviadas pela rede GSM/GPRS e status de confirmado ou não confirmado pelo
equipamento com informações do usuário que enviou os comandos.
Os relatórios da central de rastreamento deverão estar disponíveis para visualização via web e
download nos formatos: PDF, XLS, RTF e CSV, mesmo após a finalização dos contratos, em
decorrência de processos que envolva infrações de trânsito, sendo necessário realizar buscas do
histórico dos veículos. Estas informações podeÍão ser disponibilizadas via CDROM, ou através de
acesso restrito ao software, com a funcionalidade apenas de emitir os relatórios, ao Gestor do

\. Contrato, quando da finalização do mesmo.
Relatório de Veiculo X Transmissão: Visualiza o tempo no qual o veículo hcou sem transmitir, ou
seja, informa que o veículo não envia sinal desde a última transmissão. Data,/Hora e o momento da
última transmissão além de estaÍem presentes na tela os dados como: Equipamento, veículo, placa,
tempo sem transmitir ser visualizado
Relatório de Evento x Atendimento: Informa sobre tratarnento de eventos. Dados como data/hora de
chegada do evento, visualização e tratamento, veículo, descrição do evento, status, usuiírio que tratou
do evento e observações. Este poderá ser filtrado por veículo.

4.2- DAS ESPECIFICACÕNS NO EOUIPAME NTO
4.2.1 - Os equipamentos de rastreamento/monitoramento/telemetria deverão oferecer os seguintes
servlços:
Localização por GPS;
Comunicagão por GPRS;
Aplicativo para sistema operacional ANDROID/IOS;
Imobilizador do veículo;
Registro e envio das informações não superior a 60 (sessenta) segundos.
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4,3 - DO SUPORTE TÉCNICO E DO TREINAMENTO:

suporte ao usuário para solução de dúvidas ou de problemas e para adequação de configuração.

Correção de erros nos sistemas aplicativos.

!:3:l .9 Suporte oferecido pela contratada deve possuir os seguintes níveis de atendimento:
Helpdesk: Atendimento através de comunicação teleÍônica com serviço 0800, serviços de mensagens
instantâneas, software de comunicação falada, escrita, áudio e vídeo via Intemet\web, serviçã de
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Precisão de posicionamento não superior a 5 metros.
Bateria Intema com capacidade de duração de no mínimo 12 (doze) horas;
Identificação eletrônica do condutor - onde o veículo deverá ser ligado somente a partir desta
identificação.3. ldioma do sistema em Português.
Receber informações de posicionamento do satélite (latitude e longitude) e os enviar ao "Data Center"
através do canal de dados GPRS, disponibilizando para a Contratante a localização precisa do veículo,
com uma margem de erro máxima de 05 (cinco) metros de raio, em qualquer parte do território
nacional;
Tecnologia de comunicação via GSM/GPRS;
Tecnologia de localização via GPS e GLONASS;
Antena GPS e GLONASS extema;
Temperatura de operação: -40 a 80 graus Celsius;

Quad-Band (850/900/1 800/1 900Mnz) CSiúGPRS/EDGE;
Com 0l (um) ou 02 (dois) "sim cards" e segumnça por meio de PIN (Personal Identification

Number);
- Tensão de alimentação: 9v a 35v;

Bateria intema de backup;
Detecção de falha de alimentação;
Proteção de sobrecarga;
Proteção contra curto-circuito;
08 (oito) entradas digitais, sendo duas entradas de frequência, todas gerenciáveis; armazenar, em
memória fisica local e mínima de 31kb, as últimas 20.000 (vinte mil) posições e manter a discagem
até receber a continuação da conexão, para possibilitar a reconstituição dos trajetos percorridos nos
locais onde houver perda temporária do sinal de teleÍ'onia celular;
Memória para até 10.000 (dez mil) pontos embarcados;
Ser homologado pela ANATEL;
Os módulos AVL deverão ser capazes de desencadear diversas ações por intermédio do software de
monitoramento, rastreamento e telemetria, enviadas através de comandos específicos tais como:
transmitir à central de controle a situação atual do veículo; permitir a alteração e conÍiguração remota
dos parâmetros de configuração do equipamento; permitir a alteração do estado das saídas (atuadores)
acionando ou desligando os dispositivos eventualmente conectados aos módulos AVL e permitir a

v requisição remota dos parâmetros configurados no setup do equipamento
Toda comunicação que for originada do veículo deve possibilitar no mínimo ao sistema de
monitoramento, rastreamento e telemetria a obtenção das informações da rota, quilometragem,
velocidade média, localização, controle de velocidade, status da igniçâo, estado das entradas e das
saidas de acionamento e tensão de alimentação da bateria;
Os módulos AVL deverão ser fornecidos com lacre que garanta inviolabitidade dos equipamentos
contra manipulação danosa.



\]

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001-58

ig'

íF

publicação de dúvidas mais frequentes, fóruns de discussão, serviço de FTP (transmissão remota de
arquivos), comunicação remota, inclusive com acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de
dúvidas operacionais, envolvendo procedimentos, pÍocessamentos, cálculos, emissão de relatórios,
paÍametrização dos aplicativos, erros de progÍamas, erros de banco de dados;
Serviço de Suporte Técnico: Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor
de Suporte Avançado, que efetuaní detalhadamente uma análise técnica, como checagem e auditoria
no Banco de Dados, processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de programas e
envio de atualizações, se for o caso;
Atendimento "in loco": Se ainda assim nâo for solucionado o problema, será gerada uma Ordem de
Serviço para atendimento local, sem cobrança de custo adicional;
Prazo para atendimento "in loco", não superior a 72 (setenta e duas) horas.
A Proponente deverá disponibilizar portal na intemet\web de acesso da entidade, onde poderão ser

solicitados os atendimentos de manutenção e consultoria técnica, bem como a solicitação de
melhorias nos softwares licitados.
A fim de assessorar o Gerenciamento, o Controle e a Total Segurança do serviço prestado à entidade

-' e integridade das informações, o suporte deve, ainda, obedecei às sêguintes diietrizes, no tocante as
solicitaçôes e ao atendimento:
Os Registros devem ser possibilitados de ser realizados através de ferramenta personalizada própria,
na web, e disponibilizada pela contratada, evitando-se assim, a utilização de ferramenta de uso
público comum.
Os custos referentes a essa ferramenta e serviços deverá estar na responsabilidade e por conta da
contratada.
Os registros das solicitações deverão ser realizados em horário comercial adotado pela contratada,
através de canal especifico na intemet\web no portal\site da contratada.
Os registros das solicitações devem ser permitidos e configurados conforme a necessidade da entidade
e individualizada por usuários de cada aplicativo contratado.
As solicitações realizadas devem permitir o acompanhamento através de protocolo específico,
oriundo da abertura do chamado.
As solicitações devem permitir o seu acompaúamento via intemet\web, evidenciando a fase em que
se encontra a transaçâo de atendimento.
As solicitações devem ser possibilitadas de identificar sejá foram ou não iniciados o seu processo de

\- atendimento.
As solicitações atendidas devem possibilitar a notificação do usuiírio a cada fase de atendimento e\ou
solucionada através de mensagens, sms, chat e e-mail.
As solicitações e atendimentos realizados deverão estar disponíveis na intemet\web, mediante senha
de acesso, para a entidade, paÍa que a mesma possa fazer análise, gerar relatórios e identificar
situações que a levem ao controle e tomada de decisão acerca de situações do seu interesse e com
maior incidência.
Possibilitar a entidade identificar os setores e usuários com maior frequência de solicitação. xi.
Possibilitar identiÍicar na entidade a quantidade de solicitações atendidas e pendentes por periodos,
bem como o prazo de execução.
Prazo para realizar os serviços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro
atendimento.
Disponibilização de um canal de atendimento 0800, tendo em vista Íàcilitar os atendimentos e não
gerar gastos com telefonia á contratante.
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A.4PP.AZO DE EXECUCÃO E DURAÇÃO DO CONTRATO
4.4.1 O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto da futura contratação se dará a partir da data de
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado na fonna da lei.

4.4.2.0 conhato terá um prazo de vigência a paÍir da data da assinatura de até 31 de dezembro de
2023.

4.4.3.DA FORMA DE EXECUÇÀO: A execução dos serviços poderá ser feita de forma fiacionada
ou em suâ totalidade, de acordo com â necessidade do órgão interessado durante o prazo de
contratação, iniciados mediantes ORDEM DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constândo as

informações relevantes à execução dos serviços.

4.4.4 - Os serviços deverão ser prestâdos na sede da empresa licitante de forma remota, bem como
no Município de Várzea Alegre/CE, onde a contratada deverá fazer um mínimo de 04 visitas mensais

- de caráter'habirual, no honlrio das 07h às as l3h, com duração mínima de 2h (duas horas) para

acompanhamento e gerenciamento da fiota, analisando possíveis falhas e implantadas métodos de
correção e prevenção.

4.4.5 - Os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas deverão estar de acordo
com o Termo de Referência e seus anexos-

4.4.6 - A contratada deverá disponibilizar de Profissional, tecnicamente habilitado, para gerenciar a

frota do município, acompanhando todas as movimentações da frota" no Município de Viírzea Alegre,
de segunda a sexta, das 07h as l3h, como também consultoria peÍrnanente, e-mail, WhatsApp,
chamados, telefone e/ou presencial atendendo representantes da contratante na sua sede, sempre que

se fzer necessário.

4.4.7 - Durante o período de vigência contratual, a CONTRATADA deverá garantir a atualização
tecnológica dos produtos na forma de atualizações de softwares.

\- 4.4.8 - Entende-se por atualização de softwares qualquer correção, pequena modificação,
apeÍfeiçoamento (update), ou desenvolvimento de nova versão (upgrade) efetuado pelo fabricante
para os produtos em questão;

4.4.9 - Havendo alguma pendência técnica, a SMS solicitará à CONTRATADA a devida correção,
sem prejuízo de eventuais penalidades que venham a ser aplicadas, informando ao gestor do contrato
via mensagem eletrônica, preferencialmente; ou via oficio, se alguma situação assim requerer.

4.T() - DO PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO:
Os serviços serão iniciados em até 03 (TRÊS) DIAS, a contar da emissão da Assinatura do Contrato.

5- DA ESPECIFICACÕES. OUANTIDADES E ESTIMA TIVA DE PRECOS E PREÇOS

REFERENCIAIS.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.5'40-000 - várzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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5.1 - Conforme exigência legal, o Municipio de Várzea Alegre CE, realizou pesquisas de preços de
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se
como base legal o artigo 6'da Instrução Normativa no 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério da
Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gest2Ío e Govemo DigitaVSecretaria de Gestão,
publicada no DOU em: 06/0812020 | Edição: 150 | Seção: I I Página: 19.

5.2 - O valormáximo admitido para a futura contratação é R$ 43.200,00(quarenta e três mil e duzentos
reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o
valor médio das pesquisas realizadas, conforme o artigo 6'da Instrução Normativa n'73, de 05 de

agosto de 2020 do Ministério da Economia./Secretaria Especial de Desburocratização, GestÍio e

Governo DigitaUSecretaria de Gestão, publicada no DOU em:.0610812020 | Edição: 150 | Seção: I l

Página: 19.

5.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no

orçamento acima.

6- A D AB AEM ER PR STA
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:

6.1 - Conforme o panigrafo 3'do artigo 75 da Lei 14.133121 §ova Lei de Licitações), o Municipio
de Várzea Alegre, poderá obter propostas adicionais de g,1!41§ interessados, inclusive das

empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa
para a administração.

6.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeitura

Municipal de Vrírzea Alegre, à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153 - Centro - CEP 63.540-000,
no horiirio das 8h às 14h, em dias úteis ou junto ao E-mail Oficial do Setor de licitações
licitacaoralva rzcaalegre,ce.qor'.br até a data limite.

6.2.1 * A data limite para apresentação de eventuais novas propo stas encenará as 14h00 do dia
1110512023. Aptts esse pr,úo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos,

de maneira que o Município garanta o andamento do processo de contratação.

6.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada./apresentada conforme modelo constante no Anexo I,
na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência.

6.3.1. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de
Referência serão desclassif-rcadas.

6.3.2 Os preços ofertados não poderão exceder o valor uniüírio, constante neste Termo de Referência.
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas.

7 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

8-l - O futuro Contrato terá vigência até 3l/1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ainda ser prorrogado de acordo a Lei
Federal no 14.13312021, com eficácia após a publicação do seu extrato.

UISITOS PARA A CONTRATACÃO

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, $j - Centro - CEp: 6j,54o-ooo Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,
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8.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão

analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

8.1.1 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.

8.1.2 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.

8.1.3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

8.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Municipais.

8.I .5 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.

8.1.6 - Certificado de Regularidade do FGTS.

8.1 .7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.

v 8.1.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho - TST.

8.1.9 - Regisho Comercial, no caso de empresa individual.

8.1.10 - Ato Constirutivo, Estatuto ou Confato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores.

8.1 .1 I - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício.

8.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.

8.1.13 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de I 6 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a paúir de 14 (quatorze) anos, nos termos

- do inciso XXXIII, do Art. 7' da Constituição Federal.

9 - ORIGEM DOS RECT]RSOS

9.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto na seguinte Dotação Orçamentríria:

ProjetolAtividado
10 122.0037 2.054.0000

Elêmênto de Oespesa
s:so3g.oo l

IO. DO CONTROLE E FISCAL IZACÃO DA EXECUCÃO

10.1 - Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei n' 14.13312021, será designado repÍesentante
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

Rua Dep. Luiz Otacílio CoÍeia, 153 Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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11.1 - As Íegras para pagamento serão as estipuladas conforme Lei Federal n" 14.133/2021, desde

que observados os seguintes:

1 I .1.1. Apresentação de nota Íiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal

eletrônicá, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal.
v Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada; da prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS CRF, comprovando regularidade com

o FGTS; e da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida pela justiça do trabalho'

11.1.2 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado

p"io ,.io. competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade

à".""*ro. financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

I I .1.3 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária'

10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n' 14'133/2021'

10.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

lt - PAGAM NTO

12 - OBRIGA COES DA CONTRATADA

l2.l - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte

integrante deste processo, independente de sua Transcrição.

13. OBRIGA CÕES DA CONTRATANTE,

13.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, pafte

integrante deste processo, independente de sua Transcrição.

14. DAS CÔES

14.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n" 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes

sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do conhato;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro CEP: 63.540-000 Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no l2-846,de l' de agosto de 2013. Serão aplicadas ao

responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites

previstos no art. 156 da Lei Federal n' 14.13312021.

i) o valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.

j) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução

previsto neste instmmento.

k; As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas
v 

escalonadas por datas. e a multa de advertência.

l) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia,

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o

valor rátido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias

úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

15 - DAS DISPOSICÔES GERAIS

15.1 - Poderá o Município revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente

justificado.

15.2 - O Município deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

r-, 15.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto

no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal no 14.133121.

15.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo

iusto decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Várzea Alegre - CE, 04 de maio de 2023

*€.
Ivo de Oliveira Leal

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, $3 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea ALegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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A\EXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. N'75, INCISO II DA

LEI FEDERAL N' 14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação
n'001 - 05.05.2023- F.M.S.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Dispensa.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso

sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Contratâção de serviço especializados de assessoria e consultoria em gestão inteligente de

frota, com implantação e gerenciamento de software de controle e gestão atendendo as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde.

Valor l'otal da Proposta: R$ ......
Proponentc:

........)

Endereço:

CNPJ: .....
Data da AbcÍura: ........

Horário de Àbertura: ..-

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessentâ) dias.
l-ocal e Data:

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

I'I-EM ESPECIFICAÇÃO TINID. QUÂNTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAI-

0l

Serviço especializados de assessoria
e consultoria em gestão inteligente
de frota, com implantação e

gerenciamento de software de
controle e gestiio atendendo as

necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

Mês 0ti

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno,

I
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VÁRZEA
ALEGRE/CE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, COM A
EMPRESA , PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, pessoa juridica de direito público intemo, com sede na

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153 - Centro, inscrito no CNPJ/\4F sob o n" 07.539.27310001-58,

através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ n" 10.237.604/0001-00, neste ato

representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr ......, residente e domiciliado

na Cidade de Yârzea Alegre - CE, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado,

com endereço na ..................... inscrita no CNPJ sob

o n" .................. neste ato representada por..................... portador(a) do

CPF n" ............. ........, doravante denominada de CONTRATADÀ, firmam entre si

o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente

outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FTJNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Dispensa de Licitação n' 001 - 05.05.2023- F.M.S., de acordo com a Lei Federal no
Art. 75, Inciso II, § 3" Da Lei Federal No 14.133, 0l de abril de 2021 , devidamente ratificado pelo o
Sr Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de serviço especializados de assessoria e

consultoria em gestiio inteligente de frota, com implantação e gerenciamento de software de controle
e gestão atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde., na forma discriminada no
quadro abaixo:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ ....... (......), que observados os seguintes:
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕTS na CONTRATANTE

-- 4.1 - Exigir o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dos

prÍvos.
4.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento dos

produtos/serviços objeto deste Contrato.
4.3 - Acompanhar e fiscalizarjunto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante,
a execução do objeto contratual.
4.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contatuais.

CLÁUSULA QUINTÀ - DAS OBRIGAÇÕNS NI CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA se obriga a iniciar os serviços do objeto contratual em conformidade com as

condições e prazos estabelecidos neste termo contratual e na Proposta de Preços apresentada, no prazo
máximo de 03 (três) dias, para o início dos habalhos, a partir do recebimento da Ordem de Serviço
emitida pela Saúde.

5.2 - Como é sabido, a Administração Pública deve se pautar pela segurança dos atos, bem como,
rz pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e da probidade administrativa. A

contratâção de empresa para a realização dos serviços especificados buscará, por meio de todos os
mecanismos cabíveis, legais e possíveis, o atendimento e cumprimento a tais princípios e a legislação
vigente.

5.3 - Redução de custos:
As despesas operacionais de uma frota pública são excessivas, essas despesas são geradas por
inúmeros fatores, seja por infrações, veículos rodando além do necessário, desvio de rotas, falta de
manutenção. Enfim são os mais diversos fatores que agigantam as despesas de uma frota.

5.4 - Manter a disponibilidade e conservação:
Ter sempre veículos em pleno funcionamento e bem conservados é um desafio da gestão de frotas
que, na verdade, muitas empresas não dão a devida importância. Mas o estado de conservação em
que os veículos se encontram é firndamental para todo o funcionamento e segurança de uma frota
corporativa.

Rua Dep. Luíz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 63,540-000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Teta do Amor Fraterno"

3.1.1 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatua correspondente e certificado
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade
de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

3.1 .2 - O pagamento será efetuado atraves de Transferência Bancária,
3.1.3 - O pagamento do serviço fica condicionado à apresentaçâo, peta CONTRATADA, de nota
fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissào (nota fiscal elerônica, se for o caso),
acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do
CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da CeÍidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do trabalho.
3.1 .4 - Não serão realizados adiantamentos a quaisquer títulos.

ffi
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5.5 - Garantir segurança de condutores e usuários:

Os bens materiais, esses são essenciais ao negócio, mas caso aconteça algo podem ser substituídos.

Um desafio maior e mais importânte é garantir a segurança do condutor e dos usuários dos veiculos

da frota pública. Essa deve ser uma preocupação primária.

5.6 - Gestão de documentos:
Serviço muito importante que nem sempre é tratado com a atenção que necessita. E comum ver

veículos oficiais apreendidos em blitz por documentação atrasada ou irregular.

5.7 - Identificação de condutores em infrações:
É comum a todo órgão público o rodízio de motoristas em veículos. Com isso várias infrações são

cometidas e o gestor público tem dificuldade de identificar o condutor para que este providencie o

devido recurso ou eventual pagamento da infiação. Desvio de rotas: Um grande desafio para os

gestores é controlar a utilização dos veículos, e assim evitar desvios de rotas dos funcionários. E

comum veículos oficiais viajarem com destino a um determinado local e durante a viagem modificar,
rz alterar o trajeto. Causando perca de tempo e aumentando despesas da viagem.

5.8 - Controle de velocidade:
Denúncias de excesso de velocidade são comuns as ouvidorias municipais, o gestor tem a

responsabilidade de confirmar a autenticidade desta informação.

CLÁUSULA SEXTÀ - DO CONTROLE E FISCALIZAçAO DA EXECUÇÃO
6.1 - Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei n" 14.13312021, será designado representante

para acompaúar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

6.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.13312021.
v 6.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorências relacionadas

com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

obsewados e encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos na seguinte dotação orçamenúria:

CLÁUSULA oITAvA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
8.1 O presente Contrato terá vigência aÍé 311'1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
9.1. Os preços são firmes e irreajustriveis.

Rua Dep. Lutz Otacílio Correi4 153 - Centro CEp: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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cI,ÁusuLA DÉcrnne - »as rnornrçÕrs
10.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRÂTANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAÇÕES CoNTRATUAIS
I I .1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressôes no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25%o (vnte e cinco por cento) do valor
inicial do Conhato, conforme o disposto no Art. 125 da Lei Federal n' 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n' 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes
sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

- b; Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de lato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposla;
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013. Serão aplicadas ao
responsável pelas inftações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal n' 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro cauçào
previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instmmentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas

v escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia,
o CONTRATANTE poderá Fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da
defesa prévia. caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo cONTRATANTE, o
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃo
13.1 - A extinção do contrato que se originar do presente edital poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art. 137 da
Lei Federal n" 14.13312021, de l. de abril de 2021;
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso III do
Art. 106 da Lei Federal n'14.133/2021, de 1o de abril de 2021, combinado com os parágrafos lo e 2o
do mesmo artigo.
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no
presente Termo de Referência e legislação pertinente;

Rua Dep. Luíz Otacllío Correía, 1Sg - Centro - CEp: 63.540-000 _ Vá.rzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno',
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d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a terrno no processo licitatório, deste que haja conveniência para a
administração;
e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora,
será estâ ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofiido;
f) Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garantia do contraditório e da ampla
defesa.
CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPoSIÇÕES FINAIS
14.1. Declaram as partes que este Contrato conesponde á manifestação final, completa e exclusiva,
do acordo entre elas celebrado:
14.2. Obrigaçáo da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na
Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo\,' 15. 1 . Fica eleito o foro da comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvidos pelos meios administrativos.

Várzea Alegre - CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l-

1

CPF

CPF

Rua Dep. LUA Otucílio Correia, 153 - Ce\tro - CEp: 63.540_000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno',
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Junto aos autos as Pesquisas de Mercado
enviadas a Comissão de Licitação, por
intermédio do Setor de Compras deste
Município.

Data: 04 de maio de 2023.

Maria r"ínlha" Bezerra
Agente d{lgntratação.

Rua Dep- Luiz OtacíLio Correta, $3 - Ce\tro - CEp: 63540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PBEFEITI-IRÂ [I]!I-IN!C!PAL DE VA.BZEA ÂI EGEE
PESOUISA OE PREÇO Na 2023&180001 I lP: 187.120.51 .131

Oôiêtor Servi9o especializado de assessoria e consultoria em gestâo inleligente de lrota, com implantação e gerenciamento de sottware de controle
e qeslão, destinada a Secretaria MuhiciDaldo Saúde de Vár2oa Al€qre/CE.

ÍElt ouat{IDÂDE u rDÁDE PBEÇOSPRATTCADOS i|ETODOLOGTA VALON VALOFTOTÂL

w

5.5llo,ô0

I . Ssúço €s{rociâl2âdo dâ â8§êssotu ê
@6ulrodâ êm gê3Éô inr,âtgônts dê íola, com
iholân&c5o ê oê.miâmnlo ds stvàs da
conltolo 6 gêstáô, dêstlnâdr à soêr6t4ià
Muniêipãl d6 S!úr,ê (b Váízêa Al€Oiê/CE-

6.0 3

VALOR TOTAL: R$,14.000,00 (quaÍenia e quatro mil rêais)

VÁRZEA ALEGRE i CE, 20 OE ABRIL OE 2023

Maria V Ararlpe
Responúvel Pela Assinatura Da Pesquisa

ffi
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PBEFE!TL]E4. MUNICIPAL DE VÂBZEA ALEGRE
PESOUISA DE PHEÇO Ne 202304180001 llP:187.120-51.Í3í

DETALHAMENTO DOS ITENS

ÍTEll 1: Serviqo esp€cializado de assessoria e consulloria em gestáo iniêligsntê dê Írota, com implanlaçào 6 gerenciamenlo do softwars dê

controle e gestáo, destinada a S€cíêlaria Municipalde Saúde de Várzsa Al€grê/CE.

PÍ.9o 1

l)alcrlcãoi Sorvico espocjalizado de assessoíia e consulloía em qestâo

intêligente de frota, oom imdantaçáo e gerenciamênlo de soflware d6
contÍole ê gestáo, d€slinada a Secreiariê Municipal do Saúde de várzea Alogre/CE

trl.rc.: PRÓPRIA

Númôrc
psdldo: 23040042

Flnâllzado
ôln: 1alo4l2o23

c?f/cllPJ

28.130.5,15/000Í a31

FA'IO SOOAI DO FORXECEDOR F(XTE OA EllPf,AsA

EXOE§EçO

F vER. FBÀNcEco as§§ PINHEIRo 55, PEdio Com€rciâl, cENTBo, D€plilâdo lrapuân Pinh8ko / CE - CEP: ô3.645{00

v toR

Ês6200.00

E{AIL

pimalzol7@ouüook.côm

PÍêço 2

Oeacdqào: Sôwico espociafizado dê assassorla o êonsulloiia om qsíào
intgligênts de fÍota, com imdanl,açáo e gêrêncjâmênto dê soítwarô dê
controls s gsstào, dsstinadâ â Sêcrêlariâ Municipalde Saúde dê Vrár2êa ÂlôOro/CE.

f,arcâ:

Núnoro
pêdldo: 23040043

Finâlizado
êm: 1Al0É.l2O23

cPF,rclPJ n^zlo SOO^L DO FOAiECEDOB

26.8??,.456/0001-20 JÀMEFSONDUAFÍFFOLNm6722/I/876

EI'DEREç!

V 8 B FUA JOSE ALVES FIEE|RO, laz, CE|ÍTRO, Váneâ ,rr!9.! / CE - CEP: 63.5a0-000

POEÍEDAE PRESÀ VÀLOB

MlúoâmDrêsa RS 5.E00.00

Ê{llL

Fmersonduanoi 3@sdâil.côm

Prêço 3

t cacrlcáo: Servioo esoeoalizado de assessoia e consulloÍia em oestâo
intêligente de írota, com imCantação e geÍenoamenlo de soflware de
controle ê gêstão, dêstinadâ a Secrêlada Municipal de Saúdê de Vár2ea Âle€íê/CE

túarcr: PROPRIA

Númr.o
padldô: 23040044

Fln.llrado
a.r: 19líl/l2023

ctf/cltPJ FlzÃo sooÁL oo FoExEcÉDoâ

34.48/í.094/0o0t.ll3 F. F. FERFEIFA DA SLVA

EXDEREÇO

R FF^NC|SCO COBAEB LtMÂ ?50, Z€ZtIsiO COSTA, Várzâ! AtâgE / CE - CEP: ô3540-000

POFTEDAEi|PNESA VALOR

Mlcro€ínôrs6 RS 5.500 0O

E{^lt

cúntlio@ddoíno.o66.com.bí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
PESOUISA DE PRÊÇO N! 202304180001 llP: 187.120.5Í.131

ESPECTFTCAçOES DOS tTÊNS

ITEÍtl í r SeNiço especializado dô assôssoria 6 mnsultoria sm gsíão inleligente de írola, com implanlaçáo ê gêrenciamenlo d€ sottwarê dê

controle e gBstâo, dsslinada a Secroiaria l\,lunicipaldê Saúde de Várzea Al€gre/CE.

s, v,vú sàP§uarzeuu w s", sç§rév n,is gs,ns ee d'E uc !u,r!eÉ E gÉ§@ur wsú,'ak
a §ecrelaíia Municipalde Saúde de Várzêa AlêgíeJCE-

@



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cN PJ 07.539.27310001 -58

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
COM BASE NO ART. N" 75, INCISO II DA LEI 14,1331202I.

A Prefeitura Municipal de Yirzea Alegre, Estado do Ceará, em conformidade com Art. 75,

inciso II - da Lei Federal n.' 14.13312021, toma público aos interessados que a administração

municipal pretende realizar a Contratação de serviço especializados de assessoria e

consultoria em gestão inteligente de frota, com implântação e gerenciamento de software

de controle e gestâo atendendo as reces§idades da Secretaria Municipal de Saúde.,

podendo eventuais interessados âpresentarem Propostas de Preços no prazo mríximo de 3

(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a

mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: lll05l2023 até 14:00 h.

As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Viirzea Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153, Centro, Vrirzea Alegre - CE.

CEP - 63.540-000, no horiírio de 08:00 as 14:00, em dias úteis ou pelo E-

mail: licitacaor, r r arzeaalesrc.ce .sor.bl. até a data limite.

O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
m www.vazcaalegre.ce gov.br'.

lnformações poderâo ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no

153 - Centro, Várzea Alegre - CE, no horário das 08h:00 às 14h:00 de segunda a sexta feira.

Várzea Alegre, 05 de maio de 2023.

Maria da Bezerrae

Agen tratação
Portaria n" 22612022

Rua Dep. Luíz Otacítío Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Ceará , 08 dc Maio de 2023 . Diário Oficial dos Municipios do Estado do Ceani . ANO XIII I N' 3201

Educação, Escolas da Rede de Ensino Público Municipal e Creches
Públicas do municipio de Vrírzea Alegre/CE, conforme especificações
âpresentâdas no Edital Convocatório. LicltÚte V€ncedo* o licitante
ORV^L ORGANIZAÇÀO VÀLENTE LTD.A inscrito no CNPJ n.
06.041.616/0001-26 classificado no lote 0l - Recarga de Gás
LiqueÍ'cito de Petróleo, no valor global de R$ 76.700,00 (setenta e s€is
oxl seteccntos reais). de conlormidade com o Mapa de Preços
acostado aos autos. Homologo a pÍqsente Licitação lta forma da ki n"
8.666193 e Adjudico o seu objeto ao respectivo vencedor. Angela
Maria Bernardino - Ordenadom de Despesas do Fundo Municipal de
Educação. @ 05 de Maio de
2023.

Várz€a Âlegre - CE, 05 de Maio de 2023

Á NGELÁ MÁRIA BERNÀ RDINO
Sccrctária Municipal de EducaÇão.

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código ldeotificrdor:85858 I l4

SETOR DE LICITÂÇÃO E COrI\/ÊNIOS
AVISO DE LICITAÇÁO DESERTA - PREGÂO ELETRÔNICO

N. 2023.M.19.1

O Prcgoeiro Oficial da Prefeitua Municipal de Váúeâ AlegÍe, Estado
do Ceará, úo CumpímeÍto de suas fuíçôes, toma público parà o
colrhecitnetrto dos interessados que o Cerlame Licitatório de
Modalidade Pregio D" 2023.M.19.1, Da FortDe Eletrônicr. cujo
objeto é a Cmtratação de serviços a serem prestados na confecção e

instalação de redes de proteçâo, desti[adas a âtender as necessidades

de quadras esportivas de Escolas Públicas do Município de Várzea
Alegre - CE, cuja abertura estava Íuucava pra esta data de
0510512023, â§ 09:00 Horas. tomou-se DESERTO. Maiores
iúfonnaçôes pelo fone (88) 9 9E39-'7074. Everto! Clementino de
Souza - Pregoeiro Oticial da Prefeitura de várzea Aegre/CE.

VáEea AlegÍe - CE, 05 de Maio de 2023

EYERTON CLEMENTINO DE SOAZÀ
Pregociro Olicial do Municipal

Publicsdo por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código Idertifi cador:IjF I 0D426

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÉNIOS
AvISO DE DÍSPENS^ DE LIC!T^ÇÃO - S.M.F.

A Prefeiturâ Municipal de Várzeâ AlegÍe, Estado do Ceaii, em
conformidade com Art. 75. inciso ll - da Lei Federal n.' 14.13312021.
toma público aos inteÍessados que a adtuinisúâçÀo ÍEunicipal pretende
reâlizaÍ aAqúsiçâo de Esterirl esportivo pa.r dar contitruidâde
sos trsb.lhos sociais com escolitrh.s e assistência âs equipes. com
â dorçio de materlal espoÍivo, dando sos verrearlegretrses a
oportunidade de inclusão ss priticrs esportiv$ oÍeírdas pel.
Secretrria de Esporte e Lazer do Mtrricíplo dê Váiaaz Alegre/CE,
podendo evsntuais interessados apresedaÍem Propostas dc Preços no
pmzo máümo de 3 (três) dias úteis, a coÍtar desta Publica$o,
opoÍunidade em que a administração csc<rlherá a riâis vantajosa.
Liúite prra Apresentâção d. PÍopostr de Preços: tll05/2023 até
14:00 b. As propostâs de Preços deverão ser eDtregues no SetoÍ de
Licitsção da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sito a Rua Dep.
Luiz Otâcílio Coneia, n' 153, Centro, Várzea Alegre - CE- CEP -
63.540-000, no horário de 0E:00 as 14:00, em dias úteis ou pelo E-
mail:licitacao@varzeaalegre,ce.gov.br, !té a dstr liEite. O Termo de
Referência da Dspensa estani disponivel no SÍe Oficial do Município
eúwww.vafleaálegrc.ce.gov.br. lnformações poderâo ser obtidas na
Sala da CPI sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Corroia, n. 153 - Ce[tro,
Várzca Alegre - CE, no honirio da§ 08h:00 às t4h:00 dc s€gunda a
sexta fcira.

Várzca Alegre, 05 dc maio de 2023

wwwdiariomunicipal. com.br/aprece 96

MÁRIÁ FERNÀNDA BEZERRÀ
Agente de Contratação.

Pu por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código Identifi cador:4 I 5FD9E2

SETOR DE LICITAÇÁO E CONVÊNIOS
AÍ'ISO DE DISPENSA DE LICTTAÇÃO . GERENCIAMENTO

DE SOPTWERE - lr'.1\'1.S.

A PÍef€iturà Municipal de Vârzea Alegrc, Bstado do Ccará, eÍn
conioÍmidade com AÍ. 75, inciso tl - da Lei Federal Í.' 14.133/2021,
toma público aos interessados que a administrâção municipal p.eterde
realizar acotrtrataçÃo de serviço especirlizrdos de rssessoria e

coDsulloria eh gestio inteligeíte de frotr, com imphntação e
gerencisrÍento de soÍhrrre de cotrtrole c gestão st€ndetrdo a!
[ecessldrdes dr Secretaria Municipal de Saúde, podeodo
eventuais interessados apresentarem Propostâs de Prcços no prazo
máximo dc 3 (três) dias úteis, a contar dcsta Publicação, oportunidade
em que a administr-Àção escolherá a mais vântajosa- Limite pâr't
Apresentrçâo dr Propostx de Preços: lllOSl2O23 até 14:00 b. As
propostas dc Preços deverào scÍ enEegues no Setor de Licilâção da
PIefcitura Municipal de Várzea Alegre, sito a Rua Dep. I-uiz Otacilio
Coíeia. n" 153. Centro, Vri'zea Alegre CE. CEP - 63.540-000, no
horário de 08:00 à 14:00, em dias úteis ou pelo E-
mail:licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, âté a datâ limite. O Termo dE

RefeÍência da Dispensa estaná disponível Ío Site Oficial do Mulicípio
emwwv.vitfze& egre.ce.gov.br. lnfoÍnaçôes podcrão ser obtida§ ns
Sala da CPL. sito a Rua Dep. Luiz Otacilio Coneia, n" 153 - Cent o,
Várzea AleBre - CE, no honirio dâs 08h:00 às l4h:00 de segunda q

sexta feim.

Várzea Àlegre - CE, 05 de maio de 2023

MÁNIA FEfu\ANDA BEZERL4
Ageíte de ContÍatação.

Publicado poÍ:
Jailson Rod.rigues de Oliveirâ

Códígo Idertilicador: 869F4184

Àyiso de-ltqlgam€nto ['Ínal - Pregão Eletrônico n'202-].04,18.1. A
Agcnle de Conftatação do Municipio de Várzea Alegr§/CE. no \so dc
suas funçõos, torna público. para coúecimento dos interessados, que
fora concluído o julgametrto fioal do Pregão f,letrôúco r"
2023.114.18.1, sendo declaÍado vencedoÍ do ceÍtame o seguínte
IiCitANtE: GLICÉRIO GOMES DE MORAIS NETO _ ME. iNSúitO NO

CNPJ n' 35.022.847/0001-51, classificado junto ao lote 0l e único. A
ernpresa lora declarada habilitada e vsncedora çnr cumprir
integralmeíte às exigências do Edital Convocâtório. Maiores
informâções na sede da Prefeitura, sito tra Rua Dep. Luiz Otacilio
Coneia, no 153 Centro, Vrírzea Alegre/CB, ou pelo telcfonô (88) 9
9839-'7 0'7 4.

MÁRIÀ FERNANDÁ BEZERR4
Agente de Contratação

Publicxdo por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código Idetrtiricador:04E3 I 393

§ETOR DE LICITAÇÃO E CO.'VÊNIOS
AVISO DE I,ICITAÇÃO - PREGÃO EI,ETRÔNICO N'

2023.05.05.1

O Pregoeirc oficial do Municipio de Várzea Alegre, Estado do Ceani,
toma público, que cstará Ealizando, na sede da Prefeitura. atrâvk da
platafonna eletó[ica: w}y.portaldêvarzeaalegÍece.com.br, com

SETOR DE LICrT^ÇÁO E CONVÊNrOS
Ar.tSO DE JULCAME;YTO FTNAL - PRECÀO ELETRôNICO

N'2023.(N.18.1

VáÍzea Alegre - CE, 05 de maio de 2023



DIÁRIO OF'ICIAT DA UNIÁO. seçao r rsSN 1677-7069 Ne 86, segunda-Íe]Íâ, A de mãio

útrato re,umido do Cohtrato Ne 2022.0!.17.02.1, Ío6ad. dê Pr.ço Ne 2022.04.17.02 ÍP
. rNFnA cuio objeto é a .@tratâção de npr€sã êspêciãlizãdã êm sêdiço5 d. erEê.h.nà
páô c@rúúção de pô!e8m molh.d. íá tftàlklad. de Rêtno (Ri..lb do s..au.) do
M!áicipio de Tejuçu@r<E, .@fdmê d*.kão a *g!ni Conúàtànte: Preíelt!.à Mu.kipàr
dê lejuçuoca - Sêíet.ri. dê lnr6esttulú.a aôntrnada: llap.je Cdstf,ríõ.i ê sêruiçG
ErRÊLr OÍa d. A$inatlrâ do conrÊtc 22 dê @êmbro de 201, va,idade do confâro: 90
(nov.nte) dias. Válor Íolal: RS 519.5$.0r Íquinhêntos ê dêzen@e mil e quinhêhtos e
ndchta.lr& reajs e um..ntavo) Á$iha p.lô contratônr.r João TêiÍeira do5 5ant6 n.to.
Assi.a pêlâ Cont6tâdâ: lórê Elifiu 3â$ôs lta ÍRêsp.t4àl).

^vtso 
o€ lloúoro6 (Io I Aoruorc çIo

rolvl^DA o€ P$ços r 2022,04.17.0r ' rP . lltFf

O Muni.ipiod. Umàí/CE, re.liráíá certãmê licjlátóno na modalid.dê P.e8ão ne
202305.041, dô tipo Élêtróni.o, culô oqêto é ã .onúárâçào de empr.s espkializadâ
Oàrâ realir.ção do E6lo do Côlo dê Màe, .É alútào ôo Oià dãs Mã€s das bênêliciárÉs
d6 5eMço3, pro8ôôa . 8ê.eícios seioar*têhciais dô Múnrclrro de umãí, q!. rêrá
reàaiz:da na sed€ do MutrlclDio € D6t no Pio x Abê.tura:19d. haiod€ 2021,, pánirdás
gioomin. lnido de â.olhih.Ílo d.s p.opoíâs: 09 de mãio de 2023, às gioomrn.

Máio.es infsftações edirál ôot s,tio§ êlêt.ônico§:
li.itacoes r.ê.cê.gd br ê/ô! bll.ômDrar.6.

l.íô.mãçõe5 podêrão q o5ndã5 ãinda p.lo teleÍo.r laa) 3573 1161

PREFEITURA MUNICIPAI. DE TEJUçUOCA

EXÍRÂTO Oa CO|{ÍRÀTO

EXTRÂTO OE CONTRÂTO

Uhàn/cE, a de maio de 2023
araÉRo ÂNDERSOJ{,|5RAEL 5OÀBE5

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE VARZEÀ ALEGRE

^vÉo 
o€ ollPtila oÊ ucrÍÀdo

À Píeieitura M!.i.ipál dê Váa.a Àl.gíe, €lrado do C€ará, êm co^iohidadê
co6 Ârr. 75, 

'no5o 
rl .da L.' FedeÍal n.! 1,1.133/2021, torna público aos inteÍestado5 quê

à ãdminisÍãção municDâl pretende r€alnôr a c.nÍôtâção de * iço espêciàhâdos de
a$es5orii € conshtrià .m a.!rào intcliSenre dê iíot , co6 nplarraçào e ger€nciàmento
d€ §oltw.re de conúole e ge3lão atendendo at necêsiid.de5 dà se.relàÍia Municrpâl de
Sâúde, ood.ndo evenruàú inte.estados àpreseiràreú PÍopoltãs dê Prêços no pÊro
ôár'mo dâ I (rrês) diás útêk, ã .onrar desia Publi.àç,o, ôpoÍtlnidad€ êm quê ã
admini3ração e(olh.lá . márs mntãjosa.Limte parã Ápr.sêntâção da p.opoí, de Prêçot:
rv0sl2023 arê 14:00 h

as propGtâs de PÍeços deerão sêr e re8ue! no seror de Lr.iiação dô
PreleiiuÍa Muni.iÉl de Vá.reâ Alêg.e, sno a R!à Dep. L!tr Ota.niô Coíeiã, ne 15l, Cenúô,
Váne. Alegre - CE. CEp - 63 90-000, nô horiío d€ 0a:0o à3 lrl:00, em dia! úr.t ôu p.,o
Crâil: ldrà.ão@vànêâ.le8.e..e.eov.br,áré a datá lihle.

O TeÍmo de Reteré.cia dà DBE.nsà êstâá dleponivel .o siie ofi.iâl dô
Múnr.ipD .m M.váae.álegre ce eov.bÍ.

lntôrmaçôê§ ,ôdêrão s€í obndas nâ S.l. da CPL, íto a Ruà Oêp Lor Otacílo
coíeia, ne ts3 - cehÍ.o, vá4êã aleSre - ct, no horáiô d8 0ah:00 à5 14hr0o dê !êgundá

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI

^vtso 
DE ucÍÍ çIo

pi[GIo ElEÍnôilao ít! 2023.o5.04.t

vád.â Âle8rê - at, t de ma'o de 2021
MÀRIÂ TERNÂNOÀ BÉZTBRA

A8ente de cóhtâtâção

avlsu DE u'5r,tít!À ut LrLrrÂ(au

Teluçuôcá/Ct, 21 dê noveBib.o d. 2022
ioÃo TÉrxqqÂ 00t !Àrros nÉTo

se«etá.io d. lníáGttutu€

avt50
TOMAOA Dr pf,rçOa N. 1022,0ó.0!.01-r,-rl'FnÁ

Revâli&Co e abertura de propct
A PÍeÍêíu.. Muni.ip.l de lejúçlea, .oív«. at €hpr.çt hàbilitádâs pàra

raze, ,eealid.ção das rua5 prorGtãr d! p.eços dã lrcitáçào ,êíerê.te a Torud. de Pr<c
re 2022.06.03.0r IP lNfnÀ e'o o§,.to é:.ontratação d..mpr6 6p6aliãdá 6
eNiçot de eneenhaÍia para pavimdrãêo 6 pcdrá t6é dê M3 dis*s na5 !@lidads
dê Ri.(hô dâs Pêdr$ do Munjcípao de Íejltuftã-cE, ã pãrtir da dârà dêttâ púbricaçJo áti
o dia 10 d. Mãio de 2023.

A *são dê abertua d.s proCo$âs dê preço sêÉ no diâ 25 dê Maio dê 202:,
à5 09:O0ht, na Élà d. Cofrislo nu Mâmedê Âodri8!.5 T.ir.i.., 489 ' C.niÍô Maioier
inírymaçôês pêlo rerer@. (85) t929'2315, ou no Po.rôl ww.te ce.8ov br/lEila.G

Íeiucu@ . cE, 5 d. mâio de 2023
losÉ MARcos PlNso BRtÍo

PÊídêntê da cPL

PREFEITURA MUNIcIPAL DE ÍIANGUÁ

^v!so 
D€ ucÍÍÂçlo

PiÉcÃo EtfÍnô co t PC t/lo2r-olv

A Preíêitúr. Muni.ip3l de na.tuá-Cê, por 6eio do PÍeÍdiro oíd.|, torna
,úblico .6 int€r6edoi o aviso de u.itâcãô do P.ê3ãó tlêt.ô.aco Ne. PE 03/2023'OlV, lo
100192, qúêtêm.no objêto o Rê3artro d. Preç6 pàra tuiur6 ê entuâB àqúisiaõ6 dê
mãrênàl d. oqd,idt (C.pêl .ldino at), c@ intuno de âtêndeÍ .r N...3ndú6 dâe
DiveEi S.crel.nar da Pr.íêiturà de Íiântuá cÊ.

O Edital podêrá sêr o§tido .o iilê do Bânco do BBil .Í.yn dor ê.de,eç6
êlet.ônicor: httg://ww.li.itds+..om.br, http5://tiansua.cê.sov.bíl
http3i//lcitacoes.t@...gd.h/.

O íéebimêrto dâ! progoíaí.trâvés dô sitê do B.n@ d,o &aiil dar*-á até àt
mn3omjí .lo dÉ 19/05/2023. Âbênlra dãr Propoíãt: 19/09/2023 às ogh3omin.

rntio dr oilarna de Lân@r àt oah45min dia 19/05/2023 (hdlÍio rl€ Baelia).
Soli.it.çõ.. d€ esd..*ihenro àer@ do êdtul d*úro .er enviad.t ào ê.de..ço
êletrônro d. enail: lichacôo@rian8!..c..8ov.bÍ-

rôeriSibilidõd€ Ne 2401.02,2023,1NEx ' PÍócêsro AdmmittÍatoo nr 2,103.02 2o23.1NE)(.
co.Íãlàder DAM - €ve os DiEslô.aú LÍ04 CNPI: 19.710.362/@01{2 vald: R5120.000,00
ícento e ünre mil r..ir) objero: dtÍ.ta{áo de *úçós de arúenráção dê i5@ a.tGtico
do Grupo Muiél'Mistru: com Leit.", eo úrc em wênlo â r.r.ealizrt o @ dià 14 do.ps
de lulho d. 20)3, em .on.morâção .6 Ír.di.ioâie FBt jG JúÀi.6 ro ll Chitão 'Sou lMo
Por Tl' .oh d@Éo dê 2:00 iduás ho6s), cú 9rêvitão d. ,ú*, àr 23:@rE e témino às

01ú0h, Jonto à se..etÍi. de cühurâ do Municipô rlê Ír.i.i/Ct. 0ô* tê8al 
^nj8o 

2t imio
nl dá têi 8,666/93, dê 21y'06/1993. oata dã cdtr.tâ{áo: os dê h:io d. 2023.

^vso 
oa arER çilo

Modâlldãde: Íomãdã d. Prêço tômbadâ sob o Ns 2022.04.17.02 TP IMRA Objeto
.onraraçào dê empresa €spêciarirãd. êm $ruiç6 de e.genharia para construção de
plsg.m molhad. n. l4alidade d. voltá . nã l@âhdadÉ dê Jardií do Muni.ipio d.
Iêjuçu@.cê. cljo v.nc.dora roi á ê6p.e$ lt.oaÉ Conít'eçó6 e SediçG tlf,Eu, iÉ.nlà
no cNPr iú o n!:!r.395.105/000r, (l9, cffi o vsru 6lobál dê âs 51959r,0r lqui.h4ros
e der.nove mil e qliôhent6 e n@6ta e trêt râaií ê uó cent v6).

Homobso e adjúi.o. p.e*niê licitação .a iormõ dê lei nr 8.666/91.

Tiàng!á . C€, 5 de maio dê 2023
oEtD lt-lNtoi Do NÁsclMÉl{Ío

Pc3@to

PREfEITURA MUNICIPAL OE IRAIRI

cxtR^To Dt ltE)(lctuuDAot D€ udrÂçIo

vár!êa Ale8Íe. 5 dé maio de 2023
MÂRIA FERNÀNOA BTZERÂA

Agente de Contr.t.ção

ia§ulÍ^Ix, Oa lt L6 I'ICI{ÍO
PiÉGlo Eutaa$@ t{! t@t.0a.18.1

A Pre,eitu6 Mlni.ipâl d. ván.â Àl€srê, Êslâdo do CeaÉ, eh .onrormidâd.
.m Àn. 75, inci$ ll - dà l.i Éderd n. 14.133/2021, tohâ público à6 i.ler.3tádo! q@
a admini5r..ção nuói.Dâl prêtêndê r.ali.ar a Âquisição dê mâlerúl Êsroniw pôra dâÍ
continuidôdê ôot lrabalh6 t6i.k coh.Íoli às e á§ríênci! at equip.i, @h â ddÉo
de material e§poni6, d:ndo aor váEea elegíenes a oponunidãde dê in(lurão ar prálicas
êsportiws ofertadas pela seretada de Esponê e Lâr€r do Muíi.ípio de Ván2ã a!êsrê/cE,
podsdo dêítu.h intêregdG apr*enta,em Píopctas d€ Pr.ç6 ho trâzo márimo tlê 3
{três) diar úei!. ã .onD. dêrà Publi.âçâô, otôrtu.idade em que a adminiltr.ção
ês6lheíá . môB vanrôioe.ümre pô6 Âprentação da Propottã dê Prêto!, 11/052023
aré 1t:0o hÀ prorostàs de PÍêços deêrao ser enreaúês @ Setor de LkirâÉo da
PrereituÍa Mlhicip3lde Váneà Âl€gre, rnô. Ruã Dêp Luü oiá.116 Cffeiá, nq 153, CenÍo,
vá,êa Àr.8Íe - cE cÊP - 61540400, no hdàrio de 08:m àí 14:m, êm di3s úleis ou pelo
E-mãil: ri.iiá.áo@Én€áal.a.e ce.eov bÍ,áté . data llmite O Têrmo dê RetErênciã d:
orspên$ eía.á diipdiv.l no Silê O6.i.l do Munjcípio êm ww.v.de.alég.ê .. gov br

ràformaçõ€t podêrão rêr ôbtldai n, Sâla dá CPI, íto â Ruâ Dep tú? OtecÍllo
coreia. .e 151 ce.iro, váoea Alegre cE, no horário d.t oah:00 àí 14h:m de segunda

Â Aae.tê dê co^rrataÊo do Municipio dê vá e. Álesre/cr, no uto de sBe
íunçõer, rohà púhli.o, p.ra conherimenro dG intê.esãdos, que íoE concluido o
juE.mênto nn.l do P.egão Elêtrônico ne 20?3.0r.181, rendo &.hr.dó wncedoÍ rl,o
c.rtame o sêguinte li.itãntr:

Glicério GúB 0ê Mo..is N.lo . Ma, iÉrito nô cIP, n. 3s.022.84rl0(b1 51,
.la!ú@do junto ao lor. 0l . únio.

A ôprÉ ldô d.cla6da haulit.da r Enc€ddã pôí.umpíí inreatalúênte às
di8êrciâ! do Édhâl coMát'i6o.

M3ir6 iním.tõêr na sêde da P.efeitura, sto .a Âoa Dep. tuh otâ.Ílio
Corêia, nr ts3 - centro. váaeâ ,JelrêlCE, @ pê|. teleíoie (88) 9 9839-7074.

Viçú & C€àrálce, a d" m.ú dê 2023
túvrÂ MAR|Â r RirERo DÁ co§ÍÂ

Prêsidênle da CPL

Váa.a Álê8re - C€, 5 dê Nio de 2023.
MÂX]A FERôIANDA BEZERiÁ

agêôte de contíaúção

avrso DE Lr(íÍaçÃo DEs{nÍ
PiÊ6lo ELErnô r@ r 2o2f-0a.19.1

o Pregeiro dâ Prefeiru,. Munkipâl dê l.ari . aêei, tornô pübli(o, para
conh!.ioe.ro d6 int.r.*ados, â rüeração na Dât. dê ÁbertúÉ úâ ,üê6çà0 do Pregão
Eletrônlco tombado sob o Nt 0«,4.01/2023.Pt sRP c@ lins ão Rqlstro de Prêços pã..
íutur. e êEntual âquBrção de retêiÉo pronta, tàis como almoç6 e lan.he., ê *rviços de
boí.r, d6tinadõ! à ãrendê. às ne(.r!idâd.s dà5 div€tr.e s.c.etáriàs do Município de

Àesltimd quê não ho@ .nêração que el.te . ímul.Éo da p.ôr6ta,
apênâs . mudã.ça de &rár do .ertámê quê fiê àdiâdã â dârà d€ ãb€rlvr. que eíia no
diá t1l05/2o2! às Oa:lshs pãâ ô diã 13/0512023 à! 09rmhí. Mãiorê! tílormãçõês, srtêl
w.bll.o,E.br e/ou .o endereço .ilado e pelo email:
comksaodêlicitacào202!@outlook..om, no honino d. 08:mh às 12:00h ou pêlo íte
ww !cê.ce.gov brlr.citá.es.

o er.gcúo oíi.iàl d: Pr€Íêtur. Múndpal d! Váneâ Àlêg.., a3rôdo do cêatá,
@ CumpnlMto de !úae rú.çó8, tom. púbri.o paÉ o @nhe.im.do d6 intí6t.dc qe
o C.nâm. Lr.ir*ório de Môdãlidãde Pr.Alo íe 2023.Oa 19.1, M fomã É|.üôôicà , .uio
objêto é a Conr.aiação dê *rviçor a *.êm prênadG nô .onlê(ção ê inrralaçãô de redée
de proteçào, destinadãt . ateíder âs neçesridãdê de quãd.ãs espoÍtivat de Escolat
PúbliGt do Municipio d. Vánea Aleerê - Cl, cuj. abenú/a .rtávõ marGva ,.à êsla data
& 05/05/2023, à6 09:& Hde3, rdn@ie d.*no-

M.ioís inlormaçõ$ pê|. lo.. l8a) 9 9al+707'1,TÉin- ct, 5 dê màio d. 2023
ÁItx Dl c(xÍa

k.Aoci.o

PREFEITURA MUNICIPAL OE IURURU

Ertraro d. co.t6to Ne 23 0403 @ly'Na Conrrârânr.: S?cret.na d! rnl...5rrútura rt

Tueru/Ct. V.lor Globa| ÀS 6s9.631,s2 (sêisntos. crnqu.nta e noa mil, seis.ênt6
e oatenta e uô Éais ê cinqustâ € doL rstavos), Objeto: .ontrát.ção de empr€r
pár. eE.ução de ohr.r de 6n<lGro do aent.o Art.eao rlo Municipio .k luru.ú/CÉ.

Conn.t.do O@8a Co.ítuçô* . S.rúço5 EIRltr-Ml. CNPJ nr a2.065 61O/O@1.t8.

o.t.ô: 002/2022,0!, Modalidadê: Ím.d. de Preçot. Fo@: Pre*.c,ar. úgênci.:
03/04/2023 à s/09/2o23. Dàtô da Àlin.tora1 03/04/2023-

ÊVERÍON CTEMTI{TINO DE SOUZÁ

PREFTITURÁ MUN'CIPAL D€ VIçOSA DO CEARÁ

Avtso o€ rEÍÍrc {Ão

À Comieslô P.hâE e de lEi.(ão (mu^ié Retifi.aÊô á públi6Éô do
iulSamúro de prcpoJt* dâ Tomad. .le Preçot Ir 01r023.St0UC, gobliedo rc oOU do
di. 04 dé n.ro dê 2021, ,á8. 201, §eção 3, cúio onjeto é . .étoróâ ê âmplrâção dé EÉolôs,
cr4het ê quàdÉs êqolâres nos l@i' sítlo Íoo Onid.8, Generál Íibúr.lo, Mânhoso,
sâítã Barhàrà. e 8.úa G.andê no Mlni.Íplo de Mçe do c...á. Da Alrêrãção:

Onde lls.: Concmência Públl.a:
Lsa-c: Í6âdá dê Preçôr

LZ
eqllb.lÚúórr,l1*dolr tcP216


